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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 298/18-01 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe conlere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

DADOS DO IMÓVELTMANEJO FLORESTAL

Manaus-AM, 20 de Maio de 2022

Wa H. Salgado do Nascimento
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e

retora Técnica

IPAAM

Detentor: IRONAL DA SILVA

Endereço para correspondência: BR 319. krn 72. ME. sentido Humaitá-AM CEP:

CNPJ/CPF: 351.461.1 72-68 Inscriçâo Estâduâl:

Fone: (97) 3389 -l 1 3 I I 99 182-223 4 e-mail:
Registro no IPAÂM: 07 02.3406 Processo n': 1953 /2022-66
Recibo SINAFLOR PMFS: 2l 300092 Recibo SINAFLOR POE: 2 I 300097

Atividade: PMFS de Maior Impacto de Colheita

Finalidade: Autorizar a exploração florestal através de um Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS
de Maior Impacto de Exploraçào 3712,80 ha, na Unidade de Produçâo Florestal - UPF 02 de 1.561,4340
hectares, e Area de Efetiva Exploração Florestal - AEEF de 1 .417,6283 ha, cujo volume a ser explorado e

de 16.526,5070 m3 de madeira em tora.

Pot. / Poluidor/Degradador: Pequeno Porte: Excepcional Validade: 709 Dias

Responsável Técnico pela Elaboraçâo: Eng'. Florestal Eriton Gonçalo Ruben - RNP: 040068015 ART
AM20180133741 -(Chave não encontrada nos autos)

Responsável Técnico pela Execução: Eng'. Florestal Fábio Ferreira de Azevedo - RNP: 1209395096 -
ART 4M20190168571 - Chave ZdvW2

Proprietário do imóvel: IRONAL DA SILVA - FAZENDA BOM RETIRO
CÀR: AM-130 I 704-83 14.60C7.4DED.42DEBF.8B936.29C4.4F I 8.9

Município: Humaitá
Locsliz&cío: Margem esquerda do Lago das Piraíbas, Zona Rural, Humaitá-AM
Denominaçitro do imóvel: Fazenda Bom Retiro
Registro lmóvel: Livrio 3-b, fls I 16, Comarca de Humaitá
Coordenadss geográÍicas de referência da UPF (Datum SIRGAS 2000)t -07" 12'48,5 1933" e -63'03'18,99297"
Are! d8 ProDriedade (ha): 3.934,1047 Area da UBidrdc de Produçío Florestrl - UPF 2 (ha): 1.561.43.10

Area de Reserva Leqal - ARL (ha): 3.712,80 Areâ de Efetiva Erploração Florestâl - AE E F (ha): 1 ..11 7.62 8i
Arer de Mrneio Florestal - ÀIUF (ha): 3.712,80 lntensidade de Colh€ita (m3/ha): I 1.58

Volume de Mâdcirâ Autoriãdo (m3):
| 6.526,50'10

Ciclo de corte (Anos): 30

Volume de Letrha Autorizâdo (ST): -- Número de Espécies a colher; 22
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CPF/CNPJ: 351.461.172-68



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'298/18-01 l" Atteraçâo

l. O pedido de licenciame[to e a respectiva concessão da mesm4 só tení validade quando publicadâ Diário Oficial do Estado.
peÍiódico regional losal ou local de gÍande ciÍculaçào. em meio eletÍônico de comuoicação mantido pelo IPAAM, ou nos muÍais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme afl.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012

2. ldentificar a área do empreendimenlo com placâ. conforme modelo IPAAM.
3. A solicilação da Íenovação d6 Licença Ambiental deverá ser requeÍida num prazo minimo de 120 dias. antes do vencimmto.

confoÍme aí.23. da Lei no 3.7tS de 24 de julho de 2012.
4. A preseote Licença eslá sendo concedida com base nas informaçôes constantes no processo n".1931120.22.6ó.
5. A pÍeseíle Licença esüí sendo concedidâ com base nas infoÍmaçôes constântes no processo fisico e ías peças técnicas cadastradâs

NO SNÁ-FLOR,
ó. Toda e qualquer modificaçilo intÍoduzida no projelo após a emissào da Licença podeá implicar na sua autoÍÍxitica invalidâção.

devendo ser solicitada novâ Licença. coÍn ônus para o intercssado.
7. Esta Licença e válida apenas para a localização. anvidade e finalidade consttuite na mesma. d€vendo o interessado comunicar ao

lPÁ M quando houver mudança de qualqucr um desles itens.
8. Esla Licença n:io dispênsa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Estadurl e Municipal.
9. MânteÍ integral as Areâs de Preservâçào Permanente - APP, 6c:lndo âulorüâdas somenle inlervenções, para fins de construção d€

pontes e bueiros conforme previslo no PMFS/POE.
10. Fica pÍoibido o coÍe daCaslanheira lBeÍtholletia excelsal e daSeting|JeiÍnlHevea spp.) conforme estabelece o Decrcto Federal n"

5.975/06 e da Andimba lcarapa guianensis: Carapa paraense) e Copaiba lcopa{eÍa trape:{olia hqne: Copaíeru Íeticulala:
Copaíeru nullijr/ga). de acoÍdo com o Decrelo Esradual n' 25.044/05.

I l. CumpriÍcom as medidas de minimi?âção dos impactos descrilos no Projeto de Manejo FloÍeslal apresentado a este lnstituto.
I2. Esla licença autoÍizs a extraçào das espécies e volumetria nelâ listadas. peÍmilindo o inlcio da exploraçâo.
! 3. Após a emissão da AUTEX e posrerioÍ declaraçâo de coíe no SINAFLOR. fica permilido a emissâo de DOFS.
I4 Fica proibida a entrada em propriedade de terceiros e o desmâle sob qualqueÍjusliÍicativa sem âütorizâçâo dos mesmos e do órgâo

ambiental competene
15. E proibida a exploúçào (cone. aÍraste e transpone na ÍloÍesta) nos p€riodos defiÍidos pelo IPAAM de acordo com a PonaÍia

IPÀAM N' 176109. podeído ser permilido o transpone de madeiÍa conslânle em D€clÀraçâo de Corte e devidamente estocadâ no
pátio de transbordo desde que comprovado por meio de Relalóío de Alividades.

16 A-fixai e manter-junto âos locos das árvores exploÍadas. plaquetas com a numeÍaçào da ánoÍe corÍespondente.
17. E obígâdo o coÍlrÍole dâ origem floresGl por meio de râstreamenlo dâ madeira colhida desde a íra localização na Ílorestâ ale o seu

locsl de desdobramento.
lE. As toÍas em pátio deveíão esl6r devid&nente identificadâs (numemção da rirvore e ideítificâçeo dâ tora/secçâo correspondente) poÍ

meio d€ plaquetas ou qualquer outro material que garanla a perÍnanência do registro ale a conclusão do transpoíe para o destino
finsl.

19. ManteÍ atualizadas as tabelss de Íomâneio. apresentando-as aos órgâos ambientais competenles durante as vistoías tecoicas e

fiscalizações.
20. DeveÍão constaÍ no romaieio dâs torâs. no minimo, nome lulgar. espécie. número da tora/seçâo. medição em cÍuz das pontas.

volume mólodo data de ârmste e data de

2t.

22.

23

21

25.

26.

21.

2E,
29.

30.

3t.
32.

DeveÍão, obrigatoriamenle, acompanhrr o tÍanspone das loras, o DOF. Notâ Fiscal e o romaneio para confeÉncia pelo dêstinaúrio.
bem como de equipes de fiscalizáçào.
Apresentar relatóÍios parciais de alividade paÍa monilommento/acompenhamenlo das atividôdes de exploração llorestal
desenvolvidas na UPF, semeslralmente â paíir da liberaçáo da Licença de Operação. assinado p€lo respons{ivel tecnicodo projelo.
conrorme Termo de Referência modelo IPAAM
Apresentar Relalório Final das Atividades. em ate 60 (sessenla) dias aÉs o vencimento desta licença, conforme Termo de

RefeÍênóia Modelo IPAAM.
Os Relatórios de Atividades deveÍâo eslaÍ acompanhados ds româneio em planilha EÍcel. com memória de cálculo em arquivô
(.xls), mapa das estradas e Élios abeíos em forrnato (.shp) e caÍta imagem de salélite (alualizsda)-

lndicios de com€rcializâçâo irregular de créditos no siíema DOF constalados por meio dâ análise dos Íelalórios de atividades.
acompanhamento do sistema DQF. monilorymenlo remoto ou de vistoíavfiscalizz ção podem acarretar no bloqueio do DOF e a

suspensào da AUTEX.
A saida de matéria prima do empÍe€ndimcnto cujo lÍsnspoíe seja considerado econômicâ ou logislicamente inviáv€l deveni seÍ
devidamente justifi cada.
Confirmados os indicios de comercialização irÍegular de créditos no sistema DOF será pÍocedido a Suspensão e/ou csncelamenlo
da Licença de Opemçào - Lo e respectiva AUTEX.
RealizaÍ a manutençào da estrada principal da LJPF. mantendo-a trafôgável ate a visloria pós-cxplorstória.

Sinalizar com placas e manleÍ pÍeservada e livre de exploÍaçào. uma faixa de vegetâçâo de no minimo 150 (cento e cinquenta)
melÍos entÍe a propáôdade e qualquer Unidade de Conservaçâo e/ou TeÍra Indigens.
O dstentoÍ, o exploÍador floíestal e o Íesponsável técnico do PMFS/POÊ. estão sujeitos às sanções administrativas na medida de

sua culpabilidade.
Atender. tempestivamente, as solicilaçôes resuhanles da anális€ do CadâstÍo Afibienlal Rural - CAR do imóvel.

A concessno dcstr Licença i[v8lida qüalquer oütro documento expedido pelo IPAAM. psra outorização dr
stividadc a que a mesm, se reÍere.

Placa Nome Data de AÍÍasle Data de Tmnspon€Tora/SeçÀo Espécie DI t)2 I)3 I)-l Comp. (m) Vol. (rn')
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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 298/18-01 l',Alteração fls. 02
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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

DADOS DE EXPLORA O/V'OLUME ESTIMADO

NA - Número das árvoÍes

,{tençào:
. Esta licença é compost, de 3l restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cumprimento/atcndimento sujeitsrú â sua iovalidaçlo e/ou rs penslidsdes previstas em normas.
. f,sta licença nío comprova nem substituio documento de propriedade, de posse ou de doÍíííio do imóvel.
. Esta licença deve perm.necer or localização da atividade e exposta de foíma visível (frente e verso).

Manaus, 20 de Maio de 2022

Wân MW,í#MNosci,en,o de Souza
te

IPAAIU

Detentor: IRONAL DA SILVA

Endereço para correspondênciar BR 3 19, km 72, ME, sentido Humaitá-AM

CNPJ/CPF: 351.461.172-68 Inscrição Estad ual:

Fone: (97) 3389-1 1 3 1 199 1 82-223 4 e-mail:
Registro no IPAAM: 0702.3406 Processo n' : 1953 12022-66

Volume (m')Nome vulgsr Nome Cientifico
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714.9421 t80âbiurana Pouletia EuianensÍs
8r$inuú guianense r565.5365 276.{mapa

ló.9486 2Angelim amargoso
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r60.2 t 61 llCinzeno Tetninalia ,anibolca

181CumaÍu rór I,5751
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